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RELATÓRIO – 10ª MEDIÇÃO 

 

OBRA: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL PARA O FÓR UM 

TRABALHISTA DE FOZ DO IGUAÇU . 

CONTRATADA: TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.  
 

Considerando a instituição da Comissão de Recebimento e Fiscalização da 

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL PARA O FÓR UM 

TRABALHISTA DE FOZ DO IGUAÇU , objeto do Contrato Nº 05/2016, CP 05/2015, 

com efeitos através do despacho exarado pela Sra. Ordenadora da Despesa, os 

componentes abaixo elencados apresentam o relatório das vistorias realizadas, que 

tiveram como objetivo a fiscalização dos serviços executados pela Contratada, no 

período de 21/02/2018 (data da 9ª Medição) até 21/03/2018 (data da 10a Medição). 

Esta 10ª medição da planilha contratual atingiu o valor de R$ 155.675,16 

(cento e cinquenta e cinco mil seiscentos e setenta  e cinco reais e dezesseis 

centavos) , que corresponde a um percentual de 2,619% para a medição e 34,28% 

acumulado. Portanto, esta medição foi inferior ao previsto no cronograma contratual 

alterado na 9ª medição, o qual previa para esta medição um percentual de 3,994% 

(R$ 237.417,57). 

A contratada apresentou em conjunto com esta medição um novo 

cronograma, considerando o percentual executado nesta 10ª medição, e mantendo o 

prazo final da obra. 

A 10ª medição ocorreu na data prevista, em 21/03/2018, cerca de 10 meses 

após o início da obra. 

Conforme o cronograma contratual, alterado na 9ª Medição, deveriam ter sido 

executados 5,15% do valor previsto para o item 01 (Administração de obra e 

serviços iniciais), 0,00% do item 02 (Instalação do canteiro de obras), 7,11% do item 

03 (Movimento de terra), 0,00% do item 04 (Infra-estrutura), 0,00% do item 05 


